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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA,  

DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 38/2026 

AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL 

VOTO DO RELATOR: VOLMAR GIORNADANI (REPUBLICANO) - FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VEREADOR VOLNEI CHRISTOFOLLI (PP): SEGUE VOTO DO RELATOR 
VEREADOR SIDNEI POSTAL (PL): SEGUE VOTO DO RELATOR 
VEREADOR SIDINEI DA SILVA (PSDB): SEGUE VOTO DO RELATOR 
VEREADOR JOEL BOLSONARO (PL): SEGUE VOTO DO RELATOR 

Com 05(cinco) votos Favoráveis a tramitação do Projeto de Lei Ordinária n° 38/2026, passa a 
ter parecer FAVORÁVEL na Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem Estar 
Social. 

Sala das Sessões, aos trinta e um de março de dois mil e vinte e seis. 

Verea 	HIAGO FABRIS (PP) 
Presidente da Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social 
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À COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR 
SOCIAL 

VOTO DO RELATOR 

PROCESSO: 50/2026 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 38/2026 
VEREADOR RELATOR: VOLMAR GIORDANI 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 20 DE MARÇO DE 2026 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL — MANDATO 2025-2028 
EMENTA: "AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 
COM ÓRGÃOS PÚBLICOS E ENTIDADES PRIVADAS, VISANDO A CEDÊNCIA DE 
SERVIDORES, PROFESSORES E/OU ESTAGIÁRIOS MUNICIPAIS". 

O Membro da Comissão Permanente de Infraestrutura, Desenvolvimento 
e Bem Estar Social da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do 
Projeto de Lei 38/2026, Volmar Giordani (REPUBLICANOS), após proceder a 
análise da proposição acima referida, que "AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR 
ACORDO DE COOPERAÇÃO COM ÓRGÃOS PÚBLICOS E ENTIDADES 
PRIVADAS, VISANDO A CEDÊNCIA DE SERVIDORES, PROFESSORES E/OU 
ESTAGIÁRIOS MUNICIPAIS" exara o seguinte Voto: 

Justifica o Executivo Municipal, que a municipalidade apoia entidades 
privadas e órgãos públicos, os quais enfrentam dificuldades para desenvolverem 
seus projetos. 

O Poder Executivo pretende ceder servidores, professores ou estagiários 
municipais às entidades, visando à continuidade de seus serviços de relevante 
interesse público e comunitário, conforme autorização do art. 9° da Lei Orgânica, 
mediante convênio ou acordo de cooperação, a serem firmados com vigência de 1° 
de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026. As condições da cedência, incluindo 
direitos, obrigações e contrapartidas das entidades ou órgãos, serão estabelecidas 
após a entrada em vigor da Lei. 

Outrossim, a presente Proposição ora encaminhada, atende a técnica 
legislativa e está em conformidade com o art. 108, §1°, inciso III, e art. 109, inciso I, 
ambos da Resolução n° 225, de 02 de outubro de 2017 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves), bem como, atende também ao disposto no 
art. 9°, Parágrafo único, da Resolução n° 03, de 03 de abril de 1990 (Lei Orgânica 
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Municipal), podendo, portanto, tramitar e ser apreciada pelo Plenário desta Casa 
Legislativa. 

Portanto, sob a ótica desta Comissão, o Voto deste Relator é 
FAVORÁVEL à tramitação da matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos trinta e um dias do mês de 
março de dois mil e vinte e seis. 

Vereador Volma Gi rdani (REPUBLICANOS) 
Relator d « Projeto de Lei 38/2026 
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